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PROJETO DE LEI No 1.060 DE 2011 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 

 

Altera a Lei n.º 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, para conceder o porte de arma 

aos Agentes de Segurança Socioeducativos, 

e dá outras providências.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n.º 10.826, de 22 de dezembro de 

2003, para conceder o porte de arma aos Agentes de Segurança 

Socioeducativos, e dá outras providências.  

 

Art. 2º O inciso VII e o § 1º do art. 6º da Lei n.º 10.826, de 

2003, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 6º ........................................................................  

 

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes de 

segurança Socioeducativos e guardas prisionais, os integrantes das escoltas 

de presos e as guardas portuárias;  

 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V, VI e VII do 

caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade 

particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo 

fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V, VI e VII.” 

(NR)  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Autor: Deputado Dr. UBIALI 
Relator: Deputado ALEXANDRE LEITE 

 



I – RELATÓRIO 
 

Cuida-se de Projeto de Lei nº 1.060/11, apresentado pelo Dep. 
Marcio França durante o exercício que lhe cabia na 53° legislatura, sendo ao 
final desta arquivado e, posteriormente impetrado pelo Nobre Deputado Dr. 
Ubiali, cuja proposta é alterar a Lei nº 10.826/2003, Estatuto do 
Desarmamento, com o objetivo de permitir o porte de arma de fogo para os 
agentes de Segurança Socioeducativos. (grifo nosso). 

 
Desta forma, frente o apresentado no projeto inicial, solicita a 

aprovação e a conseqüente concessão de porte de armas a estes agentes de 
Segurança Socioeducativos. 
 
 

II – VOTO 
 

Conforme o Art. 32°, inc. XVI alínea “C” do Regimento Interna da 
Câmara dos Deputados Federais, cabe a esta Comissão de Segurança Publica 
e Combate ao Crime Organizado, apreciar o controle e comercialização de 
armas, dentre outras peculiaridades Regimentais desta Casa Legislativa. 

 
Sendo assim, cabe-nos fazer algumas considerações iniciais 

relevantes para o posicionamento tomado, onde, de pronto, mencionamos a 
necessidade em fazer uma análise ponderando, a atividade exercida pela 
classe dos agentes de Segurança Socioeducativos, bem como conseqüências 
factuais dessa atividade, como também, a efetiva necessidade de concessão 
do porte de armas de fogo, frente à ponderação de ser este um opressor frente 
a um criminoso detido ou um instrutor, um lente para com os adolescentes em 
conflitos com a lei. 

 
Assim, de acordo com o SINASE (Sistema Nacional de 

Atendimento Sócioeducativo), a atividade do agente de Segurança 
Sócioeducativo se funde em:  

 
“Zelar pela integridade Física e moral do interno, cuidar de sua 

segurança, alimentação e higiene pessoal, conduzi-lo para suas audiências, a 
hospitais ou outras instituições, contribuir para o retorno a sociedade, ajudá-lo 
nas etapas de sua reeducação, proteger e cuidar do patrimônio da fundação.”  

 
Neste sentido, analisando a “atividade fim” desse nobre 

Profissional, o Agente Socioeducador, com todo o respeito necessário a esta 
classe de extrema importância, pelos benefícios oferecidos a esse adolescente 
em conflito com a lei, bem como para sua família, por conseqüência para a 
Sociedade, portanto necessários e fundamentais ao Pais, nos deparamos com 
a pretensão da “necessidade da concessão de porte de armas, imaginando 
assim, uma abrangência de sua segurança”, tendo por esta, a “possível ilusão 
de garantia de sua integridade física” quando ao deixar o labor, portando uma 
arma de fogo. 



No projeto apresentado, menciona o próprio autor que “Os 
motivos que cada profissão tem de ver ou não autorizada à utilização da 
arma de fogo pelo seu profissional, dá-se pela avaliação da periculosidade 
a que estão submetidos e os potenciais riscos de vida, não só daqueles que 
desempenham suas funções para o cumprimento de suas atribuições, 
como também de seus familiares”. 

 
Do mesmo modo, menciona que “agentes de segurança 

encontram se restritos a freqüentarem diversos locais de seus domicílios 
com seus familiares, sendo vítimas de agressões, perseguições, destruição 
de patrimônio e até execuções”, portanto, conforme demonstra o índice 
de violência que hoje agride a população brasileira, não só os agentes de 
Segurança Socioeducativos, mas sim todos nós estamos sujeitos a esses 
riscos e males que dilaceram a sociedade. Portanto, se existe lógica e 
propósito nesse projeto, deveremos dar porte de armas ( se isso 
realmente representa segurança e garantia a integridade física e 
econômica do sujeito) a todos que se encontram nessa situação, ou seja, 
todo o povo brasileiro. 

 
Desta forma, levando em consideração a atividade de o Agente 

Socioeducador ser essencialmente tutorial, mestra, protetora, catedrática, 
doutora, educadora, e não punitiva, não tem caráter penalizatório, não se 
trata de um castigo a ser aplicado, portanto, não vemos nesse desfecho que 
exista a necessidade de porte de armas, posteriormente a esta atividade 
laboral, haja vista, a mesma exposição, a mesma exibição e mostra que este 
profissional se encontra no meio Social para com a criminalidade que nos 
assola hoje em dia, é a mesma que todos os Civis se encontram, portanto não 
havemos que se falar em porte de armas para uma categoria a qual tem um 
teor docente. 

 
Em defesa da chamada “justiça restaurativa”, incentivando a 

intermediação direta entre vítimas e agressores e ressaltou a importância de 
oferecer atividades para as crianças e adolescentes que são vítimas de 
atividades criminosas ou que têm problemas com a Lei. 

 
O Estatuto do Desarmamento, ao prever algumas hipóteses para 

o porte de arma de fogo, no seu art. 6º, pode ser que tenha deixado lacunas ao 
não considerar certas profissões que convivem diretamente com a maior 
exposição aos riscos iminentes de sua integridade física, como exemplo, 
mencionamos o PL 5982 de 2009, recentemente aprovado na Comissão de 
Constituição e justiça, determinando porte de armas aos integrantes do quadro 
efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes das escoltas de presos 
e as guardas portuárias, mas, a pretensão do projeto em tela, não demonstra 
de igual forma tais necessidades. 

 



A população Brasileira ao se manifestar no Referendo realizado 
em 2005 foi definitivamente contra a proibição da comercialização de 
armas de fogo, propósito este que nós também compartilhamos com o 
mesmo perfil, porém a determinação da impossibilidade da proibição de 
comercialização de armas de fogo, não significa que temos que conceder o 
porte para quem simplesmente tem o bel-prazer de obter tal direito, nem 
mesmo a necessidade para tanto. 

 
No mesmo sentido aos argumentos para a rejeição, 

apresentamos as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Proteção dos 
Jovens Privados de Liberdade (1990) trazem orientação às ações das 
instituições voltadas para privação de liberdade, tais como, na garantia dos 
direitos dos jovens privados de liberdade, na prevenção de ocorrência de 
maus-tratos, na vitimização e na violação de direitos humanos. Também 
assegurando o direito a escolarização adequada, com caráter restaurativo, 
assim como ao ensino profissionalizante, ao exercício de atividades 
recreativas, ao culto religioso, conforme a crença de cada interno (TEJADAS, 
2005). Importante destacar que as Regras descrevem os procedimentos 
disciplinares que devem atender ao principio do respeito a si mesmo e aos 
demais, sendo proibido o porte de armas por funcionários. (nosso grifo) i 

 
Nesse consorte, as Diretrizes das Nações Unidas para a 

Prevenção da Delinqüência Juvenil – Diretrizes de Riad, de 1990 são dirigidas 
para prevenção da prática do ato infracional por jovens, propondo a promoção 
de ações planejadas e a socialização da criança e do adolescente, a partir das 
suas comunidades de origem, desafiando os Estados membros das Nações 
Unidas a projetarem tais objetivos com a presença fundamental da família. 

 
Como exemplo, mencionamos os policiais civis que têm a 

prerrogativa, não só de portar a arma fora do serviço, mas, em todo o território 
nacional, pois é concreto, real, sólido e visível o risco que correm mesmo 
quando fora de atividade, o que difere claramente da realidade da pretensão 
deste projeto de lei. 

 
  Outro sim, caso haja a efetiva ameaça a integridade física, moral, 
possibilidade esta atinente a todos nós Civis, dentre estes os agentes de 
Segurança Socioeducador, até mesmo o próprio menor interno tutelado, temos 
a prerrogativa da segurança Publica, portanto, temos meios dos quais, se não 
fazem, deveriam fazer a segurança constitucionalmente protegida. 
 
  Não discordamos quanto à possível omissão e imprecisão da 
legislação relacionada ao tema, bem como a necessidade de atualização e 
otimização deste Diploma, como também as melhorias necessárias na 
Segurança Pública trazendo a tona o falido sistema de segurança que paira em 
nosso país. 
 

Na pretensão ora apresentada não nos deparamos com a efetiva 
necessidade e, as razões e exposições de motivos para aprovação deste, não 
demonstraram imperatividade, indigência e penúria, sendo imprecisa a 
coerência entre a inópia definição de “querer ter e dever ter”. 



Portanto, não cabe porte de arma para o exercício da atividade de 
Agente de Segurança Socioeducador, tendo em vista analise feita frente a sua 
atividade fim, bem como, o intuito instrutório desta atividade e nunca 
punitivo. 

 
Esclareço também que a permissão da proliferação de armas, 

principalmente para classes que efetivamente não demonstram necessidade, é 
um equívoco na política de Segurança Pública trazendo aos que delas utilizam 
a falsa impressão de segurança e é exatamente o que estes projetos 
tencionam autorizar. 

 
Destarte, cumpre mencionar a crucial e peremptória atividade 

desta classe de Agentes de Segurança Socioeducativos, bem como o 
excepcional e competente trabalho por eles desenvolvidos, fortalece e acresce 
muito o nosso desenvolvimento, enriquecendo a cultura, educação, ensino, 
instrução e civilização, estas sim, “a maior e melhor arma” contra todo o mal 
que jazemos, “a qual todos deveremos portar”. 

 
Ante o exposto, voto pela abdicação do que ora se pretende, 

aproveitando o ensejo, solicitando o apoio para a REJEIÇÃO do Projeto de 
Lei nº 1.060, de 2011. 

 
 

Sala das Sessões,             de agosto de 2011. 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE LEITE 
Deputado Federal – DEM/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
i
 Princípios Orientadores de RIAD 


